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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.464, DE 13 DE MARÇO DE 2026

Outorga permissão de uso de
bens móveis à Associação de
P a i s  e  A m i g o s  d o s
Excepcionais  de  Águas  de
Lindóia  -  APAE.

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal
da  Estância  de  Águas  de  Lindóia,  Estado  de  São
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, e

CONSIDERANDO  a  celebração  do  Termo  de
Colaboração  nº  3/2025,  entre  a  Associação  de  Pais  e
Amigos dos Excepcionais de Águas de Lindóia – APAE e o
Município de Águas de Lindóia;

CONSIDERANDO  que  as  atividades  desenvolvidas
pela  entidade  convergem  com  o  interesse  público  e
complementam as políticas municipais vigentes;

CONSIDERANDO,  por fim, o que consta dos autos do
Expediente Administrativo nº 56/2026,

DECRETA:
Art. 1º Fica outorgada à Associação de Pais e Amigos

dos Excepcionais de Águas de Lindóia – APAE, inscrita no
CNPJ sob o nº 49.592.942/0001-03, a permissão de uso, a
título  precário  e  gratuito,  dos  seguintes  bens  móveis
pertencentes ao patrimônio municipal:

I  –  01  (um)  veículo  marca/modelo  Mercedes-Benz
Induscar  Atilis  O,  ano  2009/2010,  cor  amarela,  placas
DLJ2F44, RENAVAM 00198956495;

II – 01 (um) veículo marca-modelo Volkswagen Saveiro
1.6,  ano  2009/2010,  cor  branca,  placas  ENQ0213,
RENAVAM  00164181628.

Parágrafo  único.  A  permissão  de  uso  tem  como
finalidade  exclusiva  o  apoio  direto  à  execução  do  objeto
pactuado  no  Termo  de  Colaboração  nº  3/2025.

Art.  2º  As  condições  da  permissão  de  uso  serão
estabelecidas  em instrumento  a  ser  celebrado  entre  as
partes.

Art. 3º A permissão de uso vigorará pelo mesmo prazo
de vigência do Termo de Colaboração nº 3/2025.

Art. 4º A permissão de uso extinguir-se-á:
I – pelo advento do termo final da parceria;
II  –  por  razões  de  oportunidade  e  conveniência  da

Administração Pública;
III – pelo descumprimento das condições estabelecidas

neste Decreto e no instrumento de que trata o art. 2º.
Parágrafo único. A extinção da permissão opera-se

de pleno direito,  não gerando à permissionária direito a
indenização ou retenção, e implica a obrigação de restituir
os bens no estado de conservação em que foram recebidos,
ressalvado  o  desgaste  natural  decorrente  do  seu  uso
regular.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de
Lindóia, 13 de março de 2026.

GERALDO MANTOVANI FILHO
- Prefeito Municipal -

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 14.788, DE 13 DE MARÇO DE 2026

“Dispõe  sobre  demissão  de
empregado público”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

CONSIDERANDO  o  “Relatório  Final”  do  Processo
Administrativo  nº  3185/2025,  devidamente  homologado
pelo Chefe do Poder Executivo, que concluiu pela aplicação
de pena de demissão ao empregado público Sra. Helena
Rivas Miranda,  por cometimento de infração prevista no
artigo 482, letra “a” da C.L.T.,

R E S O L V E:
DEMITIR, POR JUSTA CAUSA, em virtude do que consta

no  Processo  nº  3185/2025,  a  senhora  HELENA  RIVAS
MIRANDA, RG nº ***.433.103-* e CPF/MF nº ***199298**,
Monitora de Creches, matrícula funcional nº 1104, lotada na
Secretaria Municipal de Educação deste Município de Águas
de Lindóia.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos treze dias do mês de março de dois mil e vinte
e seis. (13.03.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.789, DE 13 DE MARÇO DE 2026

“Dispõe  sobre  afastamento
médico de servidor municipal
e dá outras providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART.  1º  -  DESIGNAR  a  srta.  KARINA  RODRIGUES

BARBOSA  DE  LIMA,  RG  nº  MG-14.393.509  e  CPF  nº
***205036**,  ESCRITURÁRIA  desta  Prefeitura  Municipal,
para substituir o servidor WALLACE DAS CHAGAS MATIAS,
RG  nº  ***.069.938-*  e  CPF  nº  ***411687**,  LANÇADOR
desta Prefeitura Municipal,  que responde pela função de
Chefe  do  Departamento  de  Contabilidade  e  Parcerias,
enquanto  perdurar  sua  licença  médica,  percebendo  os
vencimentos da referida função.

ART. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem aos 06
de março de 2026.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos treze dias do mês de março de dois mil e vinte
e seis (13.03.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Município de Águas de Lindóia 

Secretaria Municipal de Esportes, Recreação e Juventude 

ANEXO I da Lei Complementar nº 148, de 22 de setembro de 2010. 

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

ESTÁGIO PROBATÓRIO 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Matrícula: 2798 

Data de Admissão: 01/04/2025 

Lotação: SEC. M. DE ESPORTES, RECREAÇÃO E JUVENTUDE     Emprego: MOTORISTA  

Chefia Imediata: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES, RECREAÇÃO E JUVENTUDE  

Período de Avaliação: 01/04/2025 a 30/09/2025 (1ª. avaliação) 

CONCEITUAÇÃO 

Com base no quadro abaixo, preencha os campos denominados conceitos 

ÓTIMO (O) BOM (B) REGULAR (R) DEFICIENTE (D) 

Fatores Conceito 

Idoneidade Moral 

Tem por finalidade analisar a conduta ética, social e o cuidado que o servidor dispensa aos 

recursos financeiros e materiais postos sob sua responsabilidade, inclusive à luz do disposto 

na LRF sobre equilíbrio fiscal e patrimonial. 

( O ) 

Disciplina 

Destina-se a verificar o cumprimento, pelo servidor, dos horários estabelecidos pela 

Prefeitura Municipal para a entrada e saída do local de trabalho e para a realização de 

reuniões, palestras, treinamentos e outros eventos. 

( O ) 

Assiduidade 

Tem por finalidade verificar a freqüência do servidor ao local de trabalho. 

( O )  

Dedicação ao Serviço 

Procura medir o grau de cumprimento dos deveres e obrigações inerentes às tarefas 

desenvolvidas pelo servidor, inclusive os previstos na LRF.  

( O ) 

Eficiência 

Visa analisar e mensurar a capacidade do servidor em obter resultados positivos (fazer mais 

com menos) no desempenho de suas funções. 

( O ) 

Resultado Final 

TOTAL GERAL DE PONTOS  ( 500 ) 

CONCEITO FINAL DE AVALIAÇÃO ( O ) 

 

Águas de Lindóia, 30 de setembro de 2025. 

 

A Comissão  

 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Relatório de Avaliação de Desempenho de Estágios ProbatóriosRelatório de Avaliação de Desempenho de Estágios Probatórios
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

A Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia comunica a
todos  os  interessados  que  se  encontra  aberto  no
Departamento  de  Compras  e  Licitações  o(s)  seguinte(s)
processo(s):

PREGÃO  ELETRONICO  Nº  005/2026  (MODO  DE
DISPUTA ABERTA) – Objeto: Aquisição de uniformes
(camisetas) para funcionários do Paço Municipal e
demais  secretárias,  conforme  quantidades  e
exigências  estabelecidas  no  Termo de  Referência,
Anexo III  deste edital.  Envio  das  Propostas  iniciais  e
documentos  de  habilitação  a  partir  de:  17/03/2026 às
09h00;  Abertura  de  Propostas  iniciais:  30/03/2026  às
09h00; Início do Pregão (fase competitiva): 30/03/2026 às
09h30; ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br

O EDITAL se encontrará disponível de: 17/03/2026 a
27/03/2026  para  consulta  e  retirada  nos  endereços
eletrônicos  http://www.aguasdelindoia.sp.gov.br  e
www.bnc.org.br

PREGÃO  ELETRONICO  Nº  006/2026  (MODO  DE
DISPUTA ABERTA)  –  Objeto:  Aquisição de 2  (dois)
veículo tipo SUV para uso da Guarda Civil Municipal
de  Águas  de  Lindoia,  com  Recursos  Emenda
Parlamentar  Estadual  2024.256.59730  x  PMAL,
conforme quantidades e exigências estabelecidas no
Termo de Referência, Anexo III deste edital. Envio das
Propostas iniciais e documentos de habilitação a partir de:
17/03/2026  às  09h00;  Abertura  de  Propostas  iniciais:
31/03/2026 às 09h00; Início do Pregão (fase competitiva):
31/03/2026  às  09h30;  ENDEREÇO  ELETRÔNICO:
www.bnc.org.br

O EDITAL se encontrará disponível de: 17/03/2026 a
30/03/2026  para  consulta  e  retirada  nos  endereços
eletrônicos  http://www.aguasdelindoia.sp.gov.br  e
www.bnc.org.br

CONCORRÊNCIA  ELETRONICA  Nº  001/2026
(MODO DE DISPUTA ABERTA) – Objeto: Contratação
de empresa especializada para o  fornecimento de
materiais e mão de obra destinados à execução de
Recapeamento Asfáltico em vias do Bairro Bela Vista,
neste  município,  com  Recursos  do  Convênio
100176/2026  –  Secretaria  de  Governo  e  Relações
Institucionais do Estado de São Paulo x PMAL – LOTE
01 e a execução de Recapeamento Asfáltico em vias
dos Bairros do Parque das Fontes e dos Francos,
neste  município,  com  Recursos  do  Convênio
101133/2025  –  Secretaria  de  Governo  e  Relações
Institucionais do Estado de São Paulo x PMAL – LOTE
02 e a execução de Recapeamento Asfáltico na Rua
das  Rosas,  neste  município,  com  Recursos  do
Convênio  101133/2025  –  Secretaria  de  Governo  e
Relações  Institucionais  do  Estado de  São  Paulo  x
PMAL – LOTE 03, conforme quantidades e exigências
estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  Anexo  III
deste edital. Envio das Propostas iniciais e documentos de
habilitação a partir de: 18/03/2026 às 09h00; Abertura de
Propostas iniciais: 15/04/2026 às 09h00; Início do Pregão

(fase  competitiva):  15/04/2026  às  09h30;  ENDEREÇO
ELETRÔNICO: www.bnc.org.br

O EDITAL se encontrará disponível de: 18/03/2026 a
14/04/2026  para  consulta  e  retirada  nos  endereços
eletrônicos  http://www.aguasdelindoia.sp.gov.br  e
www.bnc.org.br

Disponibilização:  Secretaria  de  Administração,
Departamento de Compras e Licitação, sito a Rua Prof.ª
Carolina  Fróes,  321,  Centro,  Águas  de  Lindóia  -  SP,
mediante o recolhimento de preço público pela despesa de
impressão de acordo com regulamento municipal vigente
e/ou gratuitamente através do site da Prefeitura Municipal
www.aguasdelindoia.sp.gov.br.  Maiores  informações  pelo
telefone (19) 3924-9305, no horário comercial, exceto aos
sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. As datas
acima referem-se aos dias úteis e em que haja expediente
na Prefeitura  Municipal  de  Águas de Lindóia,  quer  seja,
excluindo-se  os  sábados,  domingos,  feriados  e  pontos
facultativos – Gabriel José Ramos Junqueira Ferreira –
Secretário Municipal de Administração.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Águas de Lindóia, 06 de março de 2.026.
PROCESSO N.º 005/2.026
EDITAL N.º 001/2.026
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2.026
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP.
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  DIVERSOS  INSUMOS

ALIMENTÍCIOS  (GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS)  PARA
COMPLEMENTAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO
EXERCÍCIO DE 2.026, DE FORMA PARCELADA, COM
RECURSOS DO PNAE, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo III
deste Edital.

Eu,  GERALDO  MANTOVANI  FILHO ,  Prefeito
Municipal,  pelos  poderes  que  me  foram  conferidos,
analisando os autos do presente processo licitatório;

= H O M O L O G O = E = A D J U D I C O =
A presente licitação para as empresas:
CONTRATADA: SUPERMERCADO MORADA DO SOL

LTDA
VALOR: R$ 5.940,00 (CINCO MIL, NOVECENTOS E

QUARENTA REAIS).
CNPJ: 03.649.725/0001-01
 
CONTRATADA: GRANNO FORNERIA LTDA
VALOR:  R$  8.160,00  (OITO  MIL,  CENTO  E

SESSENTA REAIS).
CNPJ: 53.742.602/0001-80
 
C O N T R A T A D A :  N O B R E G A  P R O D U T O S

ALIMENTÍCIOS  LTDA
VALOR: R$ 20.220,00 (VINTE MIL, DUZENTOS E

VINTE REAIS).
CNPJ: 61.907.908/0001-78

GERALDO MANTOVANI FILHO
– Prefeito Municipal –

...........................................................................................................
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SECRETARIAS
SECRETARIAS

Secretaria de Segurança Pública e Defesa SocialSecretaria de Segurança Pública e Defesa Social
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